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Termo de Contrato de fornecimento que entre
si fazem o MUNICÍPIO DE [PIRÁ e a
Empresa RC" COMÉRCIO DE FRIOS : &
CONGELADOS LTDA

CONTRATO N° 092/2017

Pelo jpresente^contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE
lPIRÁ7;Éstado a^Bahia: com sede no "Centro'Administrativo Ba 052 - Estrada do Feijão;-'

l . ' - • " " - . , . " i J

Km.86.--^ CEP 44.600-0007"devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Junídicas
(CI\!PJJJ; ;sob -o n° 14.042.659/0001-15, representada pelo Prefeito, Sr. MARCELO
ANTÓfsílÒ SANTOS BRANDÃO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sois o n°

J2.95.630.705-34 e portador do RG n° 1790873 SSP/BA, doravante designado simplesmente
de -"CONTRATANTE e do outro lado, a .empresa RC COMÉRCIO DE. FRIOS r.&
CONGELADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,"com sede na..Rua Landulfp
Alves, N° 238, Casa, Centro, Ipirá - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 08.220.619/0001J-13; a
seguir denominada CONTRATADA, têrn entre si justo e acordado celebrar o presente
contrato para fornecimento, vinculado a Carta Convite n° 001/2017 e Processo
Administrativo 078/2017, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se regerá pelas suas
normas,'pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1*. Este'Contrato tem como origem a Carta Convite, Edital n° 001/2017, Tipo MENOR
PREÇO POR LOTE, instaurada pelo MUNICÍPIO, objetivando contratação de errjpresa
para aquisição de géneros alimentícios visando atender a prefeitura municipal e derriaiç
secretarias, no.município de-lpirá - BA. _ • •

1.2. .Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito';
'obrigando .as partes.ern todos'os seus termos, as disposições e condições do Edjtal.de
Carta; Convite, Edital n° 001/2017, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA,
Anexos e pareceres que formam o procedimento lícitatório.

1.3. O-serviço contratado será realizado por execução indireta, e serão .executados
conforme discriminado na proposta anexa. ' ""

CLÁLJSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

2-.1;j3s_materiais deverão ser entregues na sede da Prefeitura, no.horário das 8:00 horas
às 18:0p:horas.

2,2; Òi'; fornecimento dos" itens constantes neste termo de referencia será de forma
parcelada,' com prazo de entrega não superior a 5 (cinco) dias, contados a partir'do
recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável;
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CLÁUSULA TERCEIRA-'DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3:1. A CONTRATADA obriga-se a:

3;1r1. Efetuar a entrega dos. bens em perfeitas condições, rio prazo e"local indicados peia.
Administração; em estrita observância das especificações ""do Edital e da proposta;,
acompanhado da respectiva nota'fiscal constando detalhadamente as indicações jtlà':
marca/fabricante, modelo, tipo; procedência e prazo de garantia;

3.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário, ;com uma versão em português, e da relação da rede de-assistência técnica
autorizada; = - " " • „ "

". 3.2. Bé!sponsabilizar-se~pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com' os
artigòsí-;l2l;13í-18e26,do Código de Defasado Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.2'.'1.^ Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado-no Te mo de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.3. Atender'prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao ob]eto'cia
, presente'licitação;

374." Comunicar à Administração, no prazo máximo "de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
previsto, com a devida comprovação; : ""

prazo

3Í5". Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
' assumicas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

* . .„ f '. • . _ . .
3'.6T Não transferir a terceiros, por qualquer forma,' nem mesmo parcialmente, as

l obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
- exceto'nas condições autoYizadãs no Termo de Referência ou na minuta de contrato ' *'.'i

..- 3.7.' Não'permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição d<p aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos-em trabalho noturno", perigoso"ou insalubre;

3.8.. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdericiários,
fiscais.,'comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de.garantia
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4;i'.'^-CONTRATANTE obriga-se a: """ '

4:1:1 Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
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. 4.1;;2.í Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
.provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da-proposta, para fins de"

- aceitação e recebimento definitivos;

4". 1:3.; Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através
de Servidor especialmente designado;-• . ..... " . -

4.1^:4. Efetuar.p pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA QUINTA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1 Olátraso injustificado jia execução, do contrato ..sujeitará a CONTRATADA, após regular"
_ processo adminísTratÍvo,~'à'penaIidade de: :"" " '''•'*'•"

a.'Multa moratória de até 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o.valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

5.2.. ^«aplicação da multa .moratória não impede que a Administração rescinda
unilateralmente-o Contrato.,e aplique as outras sanções cabíveis.

5/3.- A;inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia
defesa; senrprejuízo da responsabilidade civil e criminai, às penalidades de:

á.! Advertência -por faltas" |eves, assim entendidas como aquelas'-que-não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b. Multa compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;
c: Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Ipirá - BA pelo
prazpjde até dois anos; _ ; - :

c.TrTáli penalidade pode implicar suspensão-de licitar e impedimento de contratar"corri
qualquer1 órgão o.u.entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual,, do
Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR7CGU/AGU e IfJota!n°
205/201Í/DECOR/CÍ3U/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1a Câmara dó
T.CU.; •

CLÁUSULA S.EXTA,- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO •

l-!'. ' *
6.1,..OS'bens serão recebidos: ...

6.1.U Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade corn
as especificações constantes do Edital e da proposta.

6.27 definitivamente, 'após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do EdTtaí e da .proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo fixado: "riq:

Termojcie Referencia. _ ; ] ' . * < .

6:3; Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser prpcédida
dentro do prazp fixado, reputar-se~á como realizada, consumando-se o receturnénto
definitivo no dia do esgotamento do prazo. " -—-" ' A l \•
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6.4.. A~Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens ern desacordo corn
as especificações técnicas""exigidas.

CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1 ."O valor do contrato é de R$ 72.833,24 (Setenta e dois mil oitocentos e trinta
r.eais e. vinte e~quátro centavos), referente ao lote 1, 2, 3 e 4. -

e três.

7.1..-1.! No :valor acima'estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas:.
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais;
trabalhistas,, previdencíários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
rnateriajá. de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado. ' - . • ' " •

CLAUS;ULA:OITAVA - DAVlGENCIA
l '• • •
8.1. O'prazo de vigência do contrato será da data da assinatura até 31 de Dezembro de
201-7,, podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n°
de -T993.

8.666,

8.1..1 ,A vigência poderá-ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes ;à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO _ . .

9!l;."Ò"'!prazo para pagamento será" de 20 (vinte) dias após a entrega da "Nota
t ' • • ' • i ] i'devidarr ente atestada pèTò setor competente.

Fiscal

9,2;. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°,
n° 9.666, de 1993,_ __ ' l '

9.3. O'pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas
de Débitos Previdenciáríos, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. .

9,3.1; p "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficárá;pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese^
o prazo para pagamento Íniciar-se-á após a comprovação _da regularização da si
não_. a;carretando'qualquer ônus"para a Contratante-.

uaçao,

9.5". Quando ho: pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro 0^2012, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

/ \ \_U-4
.,4

ÍYO
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9.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo''12
da Lei Complementar n°.~147, de 2014, não sofrerá a retenção quanto aos impostos; :e
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 'desde
que, apeada pagamento, apresente a declaração de que trata o-artigo 6° da Instrução
Normàtíva:RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

9.67 O pagamento será efetuado por meio-de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em " conta-correníe, na a'gência e estabelecimento- bancário indicado pela
Contratada, ou por outro "meio previsto na legislação vigente.

9^7-. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária !pàrà pagamento.

9.8. AJ3ontratãnte não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLAUSULA* DEC IMA- DO PREÇO

10.1.. :0.s' preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12..(doze) meses "e: de
acòTdb.jpòm o-disposto na alínea "d"t do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93";
mediante solicitação'da empresa vencedora e contratada ao Prefeito Municipal, desde que
acompanhada da documentação que comprove a efeíiva procedência do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Órgão:'02.02.00 _ .
Projeto;Ativida~de: 2.002
Fonte1:'00
Elemento de Despesa; 33.90.30.00

• , ; t . - , , _ ; ' - i • ' • , • - . - .

Órgão:'02.05.00
Prometo Atividade: 2.012, 2.038, 2.040, 2.081
Fonte: 00, 28-29, 28-29, 29 ' .
Elemento de Despesa: 33,90.30.00

'Òrrg:ã'Q:Í(D2.06.0b:'
Projectividade: 2.017, 2.029 -
Fonte; 02, 02-14
Elemento de Despesa; 33.90.30.00

Órgão: 02.07.00
ProjetqÀtividade: 2.048
Fonte1: b 1 "' '
Elemento de Despesa: 33.90.30.00

i .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

12.T.: À ! fiscalização do' presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

f N í \13u_ f
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12.2: 'O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência" necessária para;.'g.
acompanhamento e controle da execução do contrato. ' ~

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não-implica em co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da
8.666-;de1993... .,- .. • " • - - •

Lei:n°

12.'4.';0. fiscaUdo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas;
- com ja'^ execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das" faltas ou defeitos observados e encaminhando os' apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis. ' "

CLÁUSULA1 DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
- ' . . , - T H ! • • - • '

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da
8:666', de 1993.

Lei n°

13.2. !Ã,,CONTRATADA ficará obrigada a aceitar,' nas mesmas condições contratuais,'ps
ácr.espimbs ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte':e,cinco
por'cénío) do valor inicial atualizado da contratação.

1.3.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
• ----: : jf. . - . - . - •

"' 'i |! { • • • * •14.1. ,São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da
8.666; de 1993:

Lei-n"

l_- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o curnprimento*irregular.de cláusulas contratuais, especificações, projeíos e prazos;r !-'. ;

lll":r "al!lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a IV,-
impossibilídade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
IV - o:atraso.injustificado no início do serviço;
V.-'a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;"
VI -'a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem,, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a. fusão, cisão ;ou
incorporação, não admitidas ho"Coritrato; ' r ' i :-|
Vil"-'- o desatehdimento às "determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII.'- ò:cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art,

'67 da;Liéi n° 8,666, de 1993;. • •
IX - a decretação de falência, ou a instauração' de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
XI .7 a_ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRASTADA,
que prejudique a execução do Contrato; .—N ,/A
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XII T, razões de interesse público, .de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas'':0.
determinadas-pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordirladâVã
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o-Contrato; " . - • • ^ .
XIlL:"-iá'? supressão, por Aparte da Administração, de serviços, acarretando modificação'dp
' ' <"" - • ' • • ' • l l ' f~\ i l • l í • 'i ' 1 * 1 f~\ í~\ f rt. r— 1 l • f\, f^. f^. f^ i J^Xí<í -»

vãlprihicial do-Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da.Lei n° 8.666, de
.XIV.-; a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração; por
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,

1993;.
prazo
grave

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem p
mesmo' prazo, independentemente--do pagamento obrigatório de indenização peias"
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras
prevista.s;, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão:
do curnprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; ' •'•
XV - b; atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Adminisração,
d"ecprrentesr de serviços, fornecimento, ou parcelas destes; já recebidos ou executados!
salvo;erri caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna,ou guerra";

Assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas
obrigações, até que sejá"normalizada a situação; ' . ' . " ' ' " 1 .
XVÍ>';ã 'ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;
XIVI1 - g ;descurnprirn'ento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei h° 8.666, de 1993, serri
prejuízo das sanções penais cabíveis. ' . ' ' • ; : ' ~ ;
-...- ; _.'-* ' ' -' - "" ' - - .- : l "TTi

14.2. 'Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado
• -.. -•-' ' j!1 ' . . ' • - , > C3 . , . ..

o contraditório'e a ampla defesa.
' • - . • . ! . * : : " P

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1J-deterrriinada por ato unilateral .e escrito da Administração, nos casos enumerados"
rios iricisps l a Xllr"XVll e XVIII desta cláusula;r , ! / - , - ; ; . . j i* - i : . • • • '

14.'3.2.; amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde 'que
haja conveniência para a Administração;

14.3.3..judicial,'nos termos da legislação.

T4.'íf. !A: néscisão' administrativa 'ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita'e
fundamentada'da autoridade competente.

14.5. puando-a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, serri quê
haja"'culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida-dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução; da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multasse.
indén|zações á ela devidos',' bem como a retenção dos créditos decorrentes' do Contrato']
ãté.o;!írnite dos prejuízos causados à"CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

7
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14.7. p termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

1:4.7.1-. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14,7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3..lndenizaçÕes e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA'QUINTA.- DAS PENALIDADES -

15.;-1 •'•-. jRela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a
defesaJG)févÍa;raplÍcar à contratada as seguintes sanções:

a-) Advertência; •
b) Multa'moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na "execução do
contrat;,._ . . _ , . . . . . .
c)"Multa de 2%(dois'pòr cento) ã partir do 16° (décimo sexto) dia.
d) Mujta comp.ensatóría de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

.. e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corn a
Administração por período não superior a dois (2) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

15.2 -_ O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias;
poderá, ensejar a rescisão do contrato.

15.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respe tado o
contradjtório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossib lidadé,
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não
cumprida, serão cobradas judicialmente. " • . ' ;

15/4 - A inexecução parcial ou total do contrato poderá sujeitar a contratada à susDensao
ou a declaração de sua inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Ipirá--
Bahia'... ; .

15,5 7-.A1 muita por descumprimento .do contrato'corresponderá a 10% (dez por centò);tío
váíór global contratado...... -

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1.. Os:casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°^10.520,, de
2002,"rça Lei n° 8.078, deJ990" - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 'Complementar
^o..^'/i-7 MJJX .on-M '^"r-n i ai"n° o RCC- Hd 1 QQ^ ' ' i! •*'•">Letr? 8.6j36, de 1993.

C L S U L A D C I M A SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1". 'incumbir.á à CONTRATANTE providenciar a publicação do extraio deste Contrato ria
Imprehsa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinaturarp,ara ocorrer hò
prazo'de 20 (vinte) dias daquela data.
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CLÁUSULA DECIMA OITAVA - FORO

18."1. Fjcpa eleito o.-Foro da Comarca de Ipirá -. BA como competente para dirimir quaisquer
qúe.stõés oriundas.do presente Contrato. .... . . ' " ; , ;

18.:2.'jE;::por estarem çjustos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores-;
em 03 (TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

' . • l i ; il .Irl' Í
-j; í : : . , k

fpírT^BA, 06 de Fevereiro de 2017.

MUNICÍPIO DE IPIR
REPRESENTANTE - MARCELO ANTÓNIO SANTOS BRANDÃO
: ' " PREFEITO MUNICIPAL

RC COMERCIO DE FRIOS &"CONGELADOS LTDA
REPRESENTANTE -

CONTRATADA


